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                                          PORTARIA IPEM-SP No 233/2006  
 
         O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO  INSTITUTO 
DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – IPEM/SP, Autarquia 
Estadual, designado através da Portaria IPEM-SP n° 151/2005 de 09 de novembro de 
2005, publicado no DOE de 12 de novembro de 2005, com base na alínea “a” do 
inciso II do artigo 6°, combinado com o artigo 1° das Disposições Transitórias do 
Decreto n° 41.881/97 c/c Decreto n° 42.815/98; 
 
                                          considerando o disposto no artigo 3o da Lei Estadual no 
8.998 de 26 de dezembro de 1994, que trata da obrigatoriedade da utilização de rótulo 
com instruções ao consumidor, nos botijões de GLP comercializados no Estado de 
São Paulo; 
                                          considerando a necessidade de aperfeiçoar a Portaria 
IPEM-SP no 048, de 28 de abril de 1995, que trata da identificação de botijões de 
GLP e dos veículos utilizados na sua distribuição, 
 

                                        R  E  S  O  L  V  E 
 
 
            Artigo 1o - Alterar o Anexo I da Portaria IPEM-SP n.º 
048/95, que passará a vigorar com a  redação determinada por esta Portaria.  
 
                                           Artigo 2o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
                                INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO – IPEM-SP, 29 de novembro de 2006.                                                           
 
 
                                                                        
                                               ROBERTO MUNERATTI FILHO 
                                                   Superintendente em Exercício 
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ANEXO I da Portaria IPEM-SP nº 048/1995 (atualizado em PORTARIA IPEM-SP Nº 233/2006) 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA PARA O BOTIJÃO 

Só compre gás de entregadores autorizados. Do contrário você pode estar 
Sendo enganado na quantidade, na qualidade e na segurança. 

Fique atento: 
• Todo botijão deve trazer lacre sobre a válvula com a marca da empresa 

engarrafadora. 
• Recuse botijões sem lacre, com lacre sem marca ou com o lacre violado  

(lacre quebrado ou solto). 
• Recuse botijões avariados ou enferrujados. 
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PESO LÍQUIDO 
13 kg 

OMPOSIÇÃO: 
ROPANO E 
UTANO 
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PARA SUA SEGURANÇA: 
Procure sempre manter o botijão em local ventilado. 

Use somente mangueiras e reguladores de gás (registro) aprovados pelo  
INMETRO que tenham gravados a marca NBR. 

Comprimento máximo da mangueira: 80 cm. 
Respeite o prazo de validade das mangueiras e reguladores (5 anos). 

Não use nenhuma ferramenta para trocar o botijão. 
Verifique sempre se há vazamentos. Use apenas espuma de sabão. 

 Não emende a mangueira nem passe-a atrás do forno. 
Nunca use fogareiros, lampiões, etc., diretamente sobre este botijão. 

Use sempre o regulador de gás. 
Feche o registro após o uso. 

 
VAZAMENTOS: 

sentir cheiro de gás, não acenda fósforos ou isqueiros. Não fume. Não acione o 
ptor de luz. Abra as portas e janelas, leve o botijão para local ventilado e chame a 

assistência técnica do seu fornecedor de gás. 

PARA A SUA SEGURANÇA RETIRE ESTE RÓTULO DO 
BOTIJÃO E GUARDE-O PARA EVENTUAIS RECLAMAÇÕES. 


	R  E  S  O  L  V  E

